
 

 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 EDITAL Nº 18/2020 

 

  

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DA LISTA PROVISÓRIA 

ESPECIAL DE CANDIDATOS NEGROS  

 

  

A Promotora de Justiça PATRÍCIA DE CARVALHO LEITÃO, 

Presidente da Comissão Especial de Seleção Pública do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, constituída com a finalidade de realizar concurso 

público para provimento de cargos de AUXILIAR DE PROMOTORIA I, nas 

especialidades de ELETRICISTA, ENCANADOR, MARCENEIRO, 

PEDREIRO, PINTOR e SERRALHEIRO, objeto do Edital de Abertura nº 

01/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – D.O.E. 

(Executivo, Caderno 1, Seção Concursos), em 09 de abril de 2019, e 

rerratificado em 22 de fevereiro de 2020 (republicado em 18 de agosto de 

2020), CONVOCA os candidatos classificados na Lista Provisória Especial 

de Candidatos Negros, constantes do ANEXO I, nos termos do item 5.8 e 

seguintes do Edital de Abertura,  para confirmação de tal opção, conforme 

procedimento constante do ANEXO II. 

 A Comissão de Avaliação e a Comissão de Avaliação Revisora, 

composta por membros distribuídos por gênero e cor, serão designadas 

pela Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 

Mesquita Filho” – VUNESP, responsável pela coordenação dos trabalhos, 

nos termos do item 5.8.1. do Edital de Concurso. 

  



 

 
 

 

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

  
São Paulo, 15 de outubro de 2020. 

  
  
  

PATRÍCIA DE CARVALHO LEITÃO 

Presidente da Comissão de Concurso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

ANEXO I 
 

CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

Auxiliar de Promotoria 

001 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião I - Áreas Regionais da Capital, 
da Grande São Paulo, de Santos  
e de Vale do Ribeira) 
Inscrição Nome documento 
56283580 CARLOS HENRIQUE CORREA VIANA DA SILVA 20186131 
55641636 DANIEL BERNARDO DOS SANTOS 43590429 
53689909 EDIMAR DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS 47476686 
53794931 FELIPE SILVA BENTO 26424991 
53555899 FILIPE GOMES SILVA DE CASTRO 38177352 
55057306 JACKSON DOS SANTOS ANDRADE 44721046 
53581792 JOAO PAULO SILVA GOMES 408492594 
56300735 LUCIANO ALVES DA SILVA 28274330 
56262949 PETERSON ROCHA DA CRUZ RICARDO 41881108 
55866573 RAFAEL CALAZANS SANTOS 49835133 
53592107 RENAN MARCO SILVA PEREIRA 55512046 
56299273 ROBSON DOS SANTOS 45055487 
002 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião II - Áreas Regionais de 
Campinas e de Taubaté) 

 
Inscrição Nome documento 
53513614 CÍCERO EVALDO ALVES DE SALES 65056416 
56195591 LINDOMAR DA SILVA CARVALHO 06627745 
003 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião III - Áreas Regionais de 
Piracicaba e de Sorocaba) 

 
Inscrição Nome documento 
56026331 CRISTIANO ROGERIO DOS SANTOS 1525634 
53608291 PAULO HENRIQUE REIS DA SILVA 46665290 
004 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião IV - Áreas Regionais de 
Araçatuba, de Bauru e de Presidente  
Prudente) 
Inscrição Nome documento 
56039727 ISAAC VINICIUS DOS SANTOS MORENO 46268918 
54812771 JEFTE DE SOUZA MARQUES 44622127 
55953298 PEDRO AUGUSTO NONATO DA COSTA 33713502 
005 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião V - Áreas Regionais de Franca, 
de Ribeirão Preto e de São José  
do Rio Preto) 
Inscrição Nome documento 
53515528 LUIZ FERNANDO MAGALHAES 33337825 
006 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião I - Áreas Regionais da Capital, 
da Grande São Paulo, de  
Santos e de Vale do Ribeira) 
Inscrição Nome documento 
53515021 CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA 41636578 



 

 
 

 

56065140 HELENO DA SILVA 26123903X 
53615328 JACKSON SANTOS DE OLIVEIRA 12074678 
53582438 LEONARDO MOTTA DE JESUS 13306364 
55185207 MARCELO O NASCIMENTO RODRIGUES 18.513.881 
56142919 WILLIAN DA COSTA JANGO 48531094 
007 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião II - Áreas Regionais de 
Campinas e de Taubaté) 

 
Inscrição Nome documento 
55259634 FRANCISCO CLAUDIO DE MENEZES 27221446 
53599284 JEFFERSON LEANDRO DA SILA GUERRA 44682540 
54382955 OSONOS DE CARVALHO 03726685304 
008 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião III - Áreas Regionais de 
Piracicaba e de Sorocaba) 

 
Inscrição Nome documento 
53780884 CARLOS EDUARDO PEREIRA 29546619 
009 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião IV - Áreas Regionais de 
Araçatuba, de Bauru e de Presidente  
Prudente) 
Inscrição Nome documento 
54222559 ANDERSON JOSE DOS SANTOS 33594156 
010 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião V - Áreas Regionais de Franca, 
de Ribeirão Preto e de São  
José do Rio Preto) 
Inscrição Nome documento 
53804236 MAURICIO RODRIGUES RAMOS 10849454 
54017491 WELINGTON JHON DA SILVA 8794416 
011 - Auxiliar de Promotoria I - Marceneiro (Macrorregião I - Áreas Regionais da Capital, 
da Grande São Paulo, de  
Santos e de Vale do Ribeira) 
Inscrição Nome documento 
55822860 ADELSON RODRIGUES DA SILVA 23770780 
55284272 JOELIGTON JOAQUIM DOS SANTOS 49420791 
 
55875653 LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO 21708801 
54341396 WILLIAM ALVES 16623033 
012 - Auxiliar de Promotoria I - Pedreiro (Macrorregião I - Áreas Regionais da Capital, da 
Grande São Paulo, de Santos e  
de Vale do Ribeira) 
Inscrição Nome documento 
53528840 ADRIANO GOMES IZIDORO 38520646 
56085613 ANTONIO JOSE LUCENA DE OLIVEIRA 25826987X 
53588592 DORIEDSON FERREIRA CAMPOS 23724938 
55046215 DOUGLAS CRISOSTOMO DOS SANTOA 39142181 
55064817 EDMILSON AUGUSTO DE OLIVEIRA 247920058 
55992897 EDMILSON DO NASCIMENTO SILVA 532907681 
53540450 EDVALDO BARBOSA DA SILVA 297672095 
55020054 ERIC RODRIGUES DE JESUS 35737051X 
56239564 GERSON PEREIRA DUARTE 2028982953 
56223218 LUCAS NASCIMENTO DOS SANTOS 33853215 
55622909 LUIS VIEIRA DA SILVA 18990260 
54743907 MARCELO ALVES 39114531 
56301189 MAXIMIANO REIS IRENO PEREIRA DO NASCIMENTO 46922498 
54072379 ROBERTO DOS SANTOS GALINDO 30202365 



 

 
 

 

53944445 VALDOMIRO DE OLIVEIRA SILVA 55082511 
013 - Auxiliar de Promotoria I - Pintor (Macrorregião I - Áreas Regionais da Capital, da 
Grande São Paulo, de Santos e  
de Vale do Ribeira) 
Inscrição Nome documento 
54289297 ADELAIDO GONCALVES DA MOTA FILHO 44898847 
55756034 ALFREDO DE OLIVEIRA GONCALVES 25504230 
55994962 CARLOS CASTRO FREIRE 36090571 
55843140 CLEBSON DE SOUZA AQUINO 50058041 
53610504 FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA LIMA 363350263 
53544587 ISRAEL LUCIANO DA SILVA PEREIRA 29510005 
56229844 JEAN REZENDE SANTANA 338799 
53655648 KELVIN MARCELINO DE SOUZA 35412407 
55822479 KLEBERSON CLAUDIO DA SILVA 448609101 
56072279 LEONARDO SAMPAIO 453716428 
56143265 MARIANA SOUZA SANTOS 41632908 
55057985 MICHEL PLATINI SOUZA DAMASCENO 09924605 
55626033 TADEU GOMES NUNES 19185320 
014 - Auxiliar de Promotoria I - Serralheiro (Macrorregião I - Áreas Regionais da Capital, 
da Grande São Paulo, de  
Santos e de Vale do Ribeira) 
Inscrição Nome documento 
53958020 EVANDRO PEREIRA REIS 41011462 
54837200 MARCO ANTONIO DO CARMO 34574769 
56177976 ORANDI DA SILVA 33623658 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO II 

PROCEDIMENTO 

  

CONSIDERANDO a situação de pandemia mundial em razão do Novo 
Coronavírus, conforme declaração da Organização Mundial da Saúde, de 
11 de março de 2020; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 
2020, que reconheceu o estado de calamidade pública que atinge o 
Estado de São Paulo, bem como a aplicação de normas temporárias e 
excepcionais de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO, ainda, o número elevado de candidatos aprovados, 
inscritos na Lista Especial de Candidatos Negros e a necessidade de 
adoção de medidas com vistas preservar a saúde e a integridade dos 
candidatos; 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do Concurso Público nº 
01/2019, objetivando o mínimo possível de prejuízo aos candidatos 
participantes, e a convocação dos candidatos classificados na Lista 
Provisória Especial de Candidatos Negros para confirmação de tal opção; 
 
 
A Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – VUNESP, responsável pela coordenação 
dos trabalhos, nos termos do item 5.8 e seguintes do Edital de Abertura 
nº 01/2019, informa que: 
 
 
1-O candidato, DEVERÁ durante o período das 8 horas de 26 de 
outubro de 2020 até às 23 horas e 59 minutos de 09 de novembro 
de 2020: 
1.1. acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br); localizar 
o link correlato a este Concurso; imprimir, preencher, assinar, anexar e 
enviar o formulário de confirmação da autodeclaração, nas extensões 
permitidas “.pdf png.jpg .jpeg”, com tamanho máximo por arquivo 
500KB.; 
1.2.anexar cópia do seu RG ou outro documento de identificação idôneo 
com fotografia; (obs: caso seja anexado outro tipo de documento, deverá 
constar todos os dados do candidato). 
1.3.anexar sua fotografia padrão passaporte colorida (5x7) do tronco e 
rosto com fundo branco nas extensões permitidas “.pdf, png, jpg e/ou 
jpeg”, com tamanho máximo por arquivo 500KB; 



 

 
 

 

1.4.gravar um vídeo com fundo branco de no máximo de 30 segundos, 
informando seu nome, cpf, e cargo a que concorre, devendo 
obrigatoriamente pronunciar no início da gravação: “Eu , _____ estou 
ciente das condições estabelecidas no Edital de Abertura de 
Inscrições e na presente Convocação para o Envio de Documentos 
por “UPLOAD”; 
1.5.anexar o vídeo na extensão “MP4, AVI, WMV, MOV ou QT”, com 
tamanho máximo por arquivo 130MB. 
2- O candidato poderá, durante o período para o envio dos documentos, 
juntar nova documentação ou excluir documentação que tenha juntado. 
3- Atenção: Ressaltamos a importância de conferir a qualidade da foto e 
do vídeo, principalmente da filmagem “vídeo” que deverá ser nítida, de 
forma a permitir a análise dos conteúdos anexados. 
3.1. A filmagem deverá ser realizada com um fundo branco e com a 
câmera na altura do rosto do candidato. A luz deverá ser natural (luz de 
janela sem incidência direta do Sol). Não será permitida, durante a 
filmagem, a utilização de toucas, lenços, bonés, óculos e trajes de banho. 
As mulheres ou homens com cabelos longos deverão deixar os cabelos 
soltos. 
4-Após a leitura da frase, o candidato que já está posicionado de frente 
para a câmera, deverá se posicionar, também de perfil por alguns 
segundos. As mulheres ou homens com cabelos longos deverão prendê-
los neste momento. 
5-A filmagem fora dos padrões e/ou fotos inadequadas serão motivo do 
afastamento definitivo da condição de negro do candidato. 
6-Não serão considerados e analisados os documentos que não 
pertençam ao candidato. 
7-A aferição da Comissão de Avaliação, quanto à condição de pessoa 
negra, levará em consideração, em seu parecer, a autodeclaração 
firmada no ato de inscrição, o formulário de confirmação constante do 
Anexo III e os critérios fenotípicos do candidato neste Concurso Público. 
8-Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao 
tempo da realização desta etapa.  
9-Não serão considerados quaisquer registros ou documentos 
eventualmente apresentados, inclusive, imagem e certidões referentes à 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação, realizados em 
outros concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 
10- O candidato não será reconhecido como negro quando não enviar a 
documentação estabelecida neste procedimento, no prazo e forma 
estipulados, não assinar a declaração constante do ANEXO III ou 
quando, por maioria, os integrantes da Comissão considerarem que o 
candidato não atendeu à condição de pessoa negra. 



 

 
 

 

10.1-Afastada definitivamente a condição de negro do candidato, esse 
será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos 
da Lista Geral, desde que a sua nota final o habilite a integrá-la. 
11-O não reconhecimento do candidato na condição de pessoa negra não 
se configura em ato discriminatório de qualquer natureza. 
12-A responsabilidade é exclusiva do candidato no caso da 
documentação enviada não corresponder às especificidades técnicas 
recomendadas.  
12.1-É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência 
relativamente a esta etapa, a fim de evitar o envio de documentos 
incorretamente ou o envio de documentos desnecessários para a 
correspondente averiguação. 
13-Após a análise da Comissão de Avaliação será divulgado, na íntegra, 
no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na aba “Concursos”, 
no link “vunesp.com.br”, o resultado provisório da aferição, do qual o 
candidato poderá interpor recurso de acordo com o estabelecido no  
Capítulo VI do Edital de Abertura de Inscrições. 
14-Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no 
endereço eletrônico da VUNESP, www.vunesp.com.br, na página deste 
Concurso Público, devidamente fundamentados, seguindo as instruções 
ali contidas. 
15-A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
16-O candidato é responsável pelas informações prestadas e arquivos 
enviados. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou 
falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da CONTRATAÇÃO, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
17-Comprovada a inexatidão ou irregularidades, o candidato estará 
sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 
do Código Penal. 

  

  

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO III 
  

CONFIRMAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO 
  

  
Eu,____________________________, RG nº _______, 

inscrição nº____________, confirmo a autodeclaração realizada no ato 
de inscrição para o cargo de ___________________, na condição de 
negro(a), conforme quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), de acordo com o disposto no Edital de 
Abertura de Inscrições. 
  
  

___________________________________ 
Nome e assinatura do(a) candidato(a) 

  
  
  

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


